ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB EM SERGIPE - 2023

No dia 7 de dezembro de 2023 (quinta-feira), às 09:00h, de forma híbrida, presencial e on-line pela Plataforma Zoom, ocorreu a Quinta Sessão Ordinária do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB-SE de 2023. O intuito dessa reunião foi a finalização do debate acerca do Novo Regimento Interno do CACS FUNDEB-SE; a ampliação da rede de comunicação entre os membros do CACS FUNDEB-SE e entre estes e os técnicos da SEDUC; a apreciação e aprovação das contas do FUNDEB e de outros recursos federais relativos aos meses de setembro e outubro de 2023; além de, possibilitar uma escuta ativa sobre as colocações do Secretário de Estado da Educação e da Cultura, José Macedo Sobral, sobre o cenário atual da Educação em Sergipe. Estiveram presentes à aludida sessão, 12 (doze) conselheiros, dos quais 10 (dez) participaram de forma presencial e 2 (dois), de forma virtual. Deste quantitativo, 9 (nove) eram titulares e 3 (três) eram suplentes. Os titulares que participaram foram: José Dias Junior (CEE e Presidente do CEACS FUNDEB-SE), Josefa da Assunção Souza Brito Lisboa (Organizações da Sociedade Civil/ABTJUS), Rosângela Francisco da Conceição Oliveira (SEDUC), Edidelson da Costa Lima (SEFAZ), Maria Élquina Moitinho da Silva (Organizações da Sociedade Civil/FEAPAES-SE), Maryvan Santos Silveira (CEE), José Arinaldo  de Oliveira Neto (UNDIME), Adenilde de Souza Dantas (CNTE/SINTESE) e Acácia Santos Pereira (Pais de Estudantes da Educação Básica Pública Estadual). Quanto aos suplentes, fizeram-se presentes: Rayane Luzia Soares Batista de Melo (Escola Quilombola), Zelma Ferreira Santos (SETC) e Gilzete Dionízia de Matos (Poder Executivo Municipal). Participaram ainda, os técnicos da SEDUC, Aristóteles Gomes de Oliveira (Diretor da ASPLAN),  Joseane Santana Santos (Técnica da ASPLAN), Jorlene Vieira Souza (Técnica da ASTIN), Rodolfo Fontes de Oliveira (Assessor do Cerimonial), Alisson Fábio Santos (Cerimonial) e Daniel Santos dos Anjos (SUPEX); além de, Elisângela Valença (ASCOM/SINTESE), e a equipe técnica do CEACS FUNDEB-SE, composta por Marylin Vieira de Menezes (Secretária-Executiva do CEACS FUNDEB-SE), Márcia do Nascimento Fontes Melo (Técnica do CEACS FUNDEB-SE) e Victor Santos Meneses (Estagiário do CEACS FUNDEB-SE). Foram disponibilizados para cada conselheiro, os seguintes documentos gerenciais: Anexo VIII - Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária – RREO (5º Bimestre/2023; Ata da IV Sessão Ordinária ocorrida em 10/10/2023; Balancetes (setembro e outubro/2023); Demonstrativos Sintéticos da Folha de Pagamento (setembro e outubro/2023); Extratos Bancários da MDE (setembro e outubro/2023); Extratos Bancários do FUNDEB (setembro e outubro/2023); Extratos Bancários do EMTI (setembro e outubro/2023); Extratos Bancários do PEJA (setembro e outubro/2023);  Extratos Bancários do Salário-Educação (setembro e outubro/2023); Folha de Pagamento de Pessoal – Administrativo e Magistério (setembro e outubro/2023); Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE - MAVS (5º Bimestre/2023); Ordens Bancárias de Pagamento da MDE e do FUNDEB (setembro e outubro/2023); Resumo Geral da Folha de Pagamento (setembro e outubro/2023).  Deliberações para a sessão: 1 - Aprovação da Ata referente à IV Sessão Ordinária ocorrida em 10/10/2023; 2 - Apreciação e votação dos recursos do FUNDEB, do EMTI e do PEJA de setembro e outubro/2023 e do Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE – MAVS (5º Bimestre/2023); 3 - Regimento Interno; 4 - O que ocorrer. Às 9h, houve o acolhimento dos conselheiros e convidados presentes com um Coffee break. Durante o acolhimento, foram coletadas as assinaturas que estavam pendentes nas atas anteriores, nos termos de posse, controles de frequência anteriores e na ficha cadastral, além da assinatura da frequência do presente evento. Em seguida, o presidente do CACS FUNDEB-SE, José Dias Junior, convidou os que ali estavam para o auditório e após todos terem se acomodado, iniciou a reunião, pedindo um pouco de paciência, pois alguns conselheiros estavam por chegar. Após alguns minutos, o presidente do CACS FUNDEB-SE, José Dias Junior, como de práxis, iniciou a sessão falando do comprometimento dos conselheiros, tanto os que participavam presencialmente, como de forma virtual e sobre a importância desse momento de encontro, confraternização e celebração pelo ano que se estava encerrando. José Dias apresentou a nova conselheira do Conselho do FUNDEB, representante suplente da SETC (Secretaria de Transparência e Controle Social), Zelma Ferreira Santos, dando-lhe boas-vindas e colocando-se à disposição da mesma, e logo em seguida, passou para o primeiro ponto de da pauta que seria a “Aprovação da Ata referente à IV Sessão Ordinária do CACS FUNDEB-SE”, ocorrida em 10 de outubro de 2023”, e colheu os votos na seguinte ordem: Rosângela (SEDUC), Edidelson (SEFAZ), José Dias (CEE),  Maryvan  (CEE), José Arinaldo (UNDIME),  Adenilde (CNTE), Maria Élquina (Organizações da Sociedade Civil/FEAPAES-SE) e Josefa da Assunção (Organizações da Sociedade Civil/ABTJUS). A ata foi aprovada por todos estes conselheiros por unanimidade. Acácia registrou seu voto no grupo de whatsapp e José Arinaldo através do chat. Dando continuidade, José Dias passou para o segundo ponto de pauta - “Apreciação e votação dos recursos do FUNDEB, do EMTI e do PEJA de setembro e outubro de 2023 e do Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE – MAVS 5º Bimestre/2023”, e obteve como resultado: 10 (dez) aprovações, 1 (uma) abstenção e 1 (uma) reprovação. Os conselheiros que votaram pela aprovação foram: Rosângela (SEDUC), Edidelson (SEFAZ), Zelma (SETC), José Dias (CEE), Maryvan (CEE), José Arinaldo (UNDIME), Acácia (Pais de Estudantes), Maria Élquina (Organizações da Sociedade Civil/FEAPAES-SE), Josefa da Assunção (Organizações da Sociedade Civil/ABTJUS) e Gilzete Dionízia (Poder Executivo Municipal). Rayane Luzia (Escola Quilombola) preferiu se abster por não ter tido tempo hábil para fazer a análise das folhas de pagamento. A conselheira Adenilde (CNTE/SINTESE) votou pela reprovação e justificou o seu voto da seguinte forma: “Quando a gente pega os relatórios do MAVS-SIOPE e os relatórios do RREO, há uma diferença de R$ 504.487,84 (quinhetos e quatro mil quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos. Por exemplo, total de despesas do fundo com profissionais da educação: é justamente nesse quesito que há divergência, pois, 916.781.949,92 (novecentos e dezesseis milhões setecentos e oitenta e um mil novecentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), estão no MAVS-SIOPE. Já no RREO estão 916.277.461,58  (novecentos e dezesseis milhões duzentos e setenta e sete mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos), dando um total de diferença de 504. 487,84 (quinhetos e quatro mil quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). Para mim, na minha condição de conselheira que fez a fiscalização das contas de todo esse período, a gente observa que há uma divergência de dados, então, eu não posso aprovar uma conta que tem um valor de mais de meio milhão de reais de diferença. E já na oportunidade, eu também peço ao presidente e aos conselheiros que eu já estou explicado em “o que ocorrer”, sobre uma situação que foi apresentada ao Conselho, creio que antes de ontem, sobre uma distorção de uma conta do FUNDEB para outra, havendo um equívoco. Eu gostaria de saber se já foi corrigido o número das contas, e também, solicitar ao Conselho que a conta das transferências bancárias da SEFAZ, que é a de nº 913, que esta conta venha todos os meses para este Conselho, porque este Conselho estava sem recebê-la entre fevereiro de 2023 a novembro de 2023. E aí, se a gente não vê a receita, como é que a gente vai fazer a fiscalização da despesa? Então, é por isso, que meu voto é contrário às contas do FUNDEB”. Após o período da votação, no terceiro ponto da pauta “O que ocorrer”, Adenilde (SINTESE), interviu, fazendo outra colocação conforme a seguir: “Eu pedi para me escrever “no que ocorrer” porque, eu acho que é função do conselheiro estar por dentro de tudo, tanto nas questões das contas quanto nas que envolvem a educação no estado de Sergipe. Esses dias, eu estava observando algumas publicações, que nós estamos fazendo alguns levantamentos para saber se é verdade ou não, onde determinadas pessoas estão veiculando que o governo do estado de Sergipe irá repassar aos municípios valores remanescentes dos recursos da educação para a construção de creches. E a gente achou isso muito complicado e muito difícil de aceitar porque, a LDB fala das competências, onde é competência do estado o ensino fundamental, apesar de que o estado continua dizendo que não, que é competência dos municípios – e inclusive eu daqui a pouco vou falar sobre uma decisão do Supremo Tribunal Federal – STF do dia 3 de novembro de 2023, que rebate isso. E também é competência do Estado o ensino médio. Aos municípios cabem o ensino fundamental e creche da educação infantil. Então, essa notícia de que o Governo irá transferir o dinheiro para a construção de creches, é um absurdo. Inclusive, no noticiário diz que já tem projeto de lei na Assembleia, então, diante disso, eu gostaria de pedir a esse Conselho que a gente vá em busca dessa informação e procure saber se realmente trata-se de uma notícia verdadeira ou fake news, porque se essa notícia for verdadeira, ela é o absurdo do absurdo. O governo não pode repassar o dinheiro da educação que era para investir nas escolas da rede estadual para investir na construção de creches, já que, não é competência do estado de Sergipe a educação infantil. Então, eu gostaria de solicitar a esse Conselho que verifique junto à Secretaria e Estado da Educação ou ao Governo de Estado de Sergipe se há esse projeto, para que a gente também faça as nossas observações. Com relação ao que foi noticiado agora – e eu posso depois passar – no dia 3 de novembro de 2023, o Supremo Tribunal Federal, saiu com uma decisão dizendo o seguinte - eu tenho um processo do Mato Grosso e o estado do Mato Grosso repassa as escolas do ensino fundamental para os municípios. E aí, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso bateu o martelo e disse que estava certo. Essa pendência, esse processo, foi parar no Supremo Tribunal Federal, e no dia 3 de novembro de 2023, o Ministro Fachin mandou que o processo fosse anulado. É competência também do estado as escolas do Ensino Fundamental, e isso me trouxe algo que a gente vem vendo aqui no estado de Sergipe, que é a transferência da matrícula do ensino fundamental para os municípios. Então, eu trago esse dado para que a gente também, num determinado momento, reflita sobre isso e cobre porque, a partir do momento em que o Supremo legisla para o Estado, isso se torna jurisprudência para o Brasil inteiro. Dando continuidade, foi abordado o último tópico da reunião - finalização da discussão e aprovação do Novo regimento Interno do CACS FUNDEB-SE. Após a análise dos artigos, parágrafos e alíneas, a discussão foi encerrada e o Novo Regimento Interno enfim, foi aprovado. Por conseguinte, José Dias, convidou todos os presentes na reunião para um almoço que foi servido no restaurante do próprio Hotel. Ainda durante o almoço, o Secretário de Estado da Educação, José Macedo Sobral, chegou a tempo, cumprimentou todos os conselheiros, técnicos e colaboradores que estavam na ocasião e justificou o seu atraso, pois, estava na Vice-governadoria do Estado, prestando atendimento a alguns alunos. Finalizado o almoço, todos retornaram ao auditório do Hotel Primme e o Secretário José Macedo Sobral fez um breve relato sobre o atual cenário da Educação em Sergipe, dos projetos que estavam sendo implantados e dos êxitos obtidos, bem como, das prospecções para o futuro. Por fim, o senhor José Macedo Sobral, agradeceu a atenção de todos, dizendo que teria que ir embora pois já tinha uma reunião agendada para logo mais. Então, José Dias agradeceu o comprometimento do Secretário e dos conselheiros, agradeceu também, à equipe técnica do CACS FUNDEB-SE e aos técnicos da SEDUC pelo apoio de sempre nas reuniões do Conselho e deu a sessão por encerrada. E, eu, Márcia do Nascimento Fontes Melo, técnica do CEACS FUNDEB-SE, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, seguirá devidamente assinada.         
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